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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
DtspENsA mrrnôxrce oe ltclreçÃo N'xxxx/xxxx
PROCESSO ADMTNISTRATM N' m03s.202s(Hl0/0002-00

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SECRETARIA MTJNICIPAL DE CULTURA E

sr o(A)

O UUNtCiptO Of CnefeÚS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPI n" 07.982,0 361000l-67,
situado à Galeria Gentil Cardoso, no 20. Centro, Crateús/CE. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTIIRA, nesite ato representado(a) pelo(a) S(a) JANAÍNA MARTINS MOURÃO, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CPF/CNPJ

sediado(a) no(a) doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) rnscnto no CPF n'

tendo em üsta o que consta no Processo n" 00035.20250410/0002-00 e em
observância as disposições da Lei n" 14.133 de I de abril de 2O2l - resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de LiciÍação n" DLOI 9/2025-SECULT, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é REFORMA DA PRACINHA DA CLJLTLJRA

PROFESSORA FRANCISCA DE ARAÚJO ROSA E SECRETARJA DE CI.JLTURA DE CRATEÚS.
SITUADOS À NUA SÃO FRANCISCO, S/N, BAIRRO VEREMOS, MTNICÍPIO DE CRATEÚS/CE,
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.. conforme especificações e quaÍrtitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato üncula-se ao Aüso de Dispensa Eletrônica de LicitaÉo, identifrcado
no preâmbulo e à proposta vencedora. independentemente de transcrição.

1.3. DiscriminaÉo do objeto:

ITE}I DESCRIÇÀO Q D LND V. UNIT V. TOTAL

REIORMA DA PRÂCTNIIA DA CTJLTURA
PRoFEssoRÂ FRÀNcIscA DE AxÂúJo
RO§A E SECRETARIA DE CI-ILTI,IRA DE
cRATEÚS

IO

REFoRMA DA pRActNHA DA cllLTrJRA pRoFEs soRA FRANctscA DE ARÂúJo RosÂ E SECRETARTA DE cr,'r-ruRA DE cRAÍEús

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contralo é aquele fixado no Termo de Referência, com

início na data de I I e €ncerramento em / I prorrogável na forma do art. 107

da Lei n" 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Coúrato é de R$

( ....................... .... .. ....-.), conforme abaixo especificado:

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordiruíLrias diretas e indiretas decorrentes da
execuÉo conÍratual, inclusive ributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necassários ao cumprimento integral do
ójeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contÍatação estão programadas em dotação orgamenüíria propri4
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prwisra no orçamento do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA na ctas
3535.04.122.0037.2.122 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FLÍNDO MI.JMCIPAL DE
CULTURA DE CRATEUS, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900/33903914 - Serviços de Terceiros -
Pessoa Juridica,/manutenção e conservação de bens imóveis; na fonte de recursos: 1701.0000.00.

5. CLÁUSULA QTIINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagÍrmento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência,iProjetoBásico,AnexoIdoAvisodeDispensaEletrônican'DLOI9/2025-SECULT.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6. l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.
6.2. Apos o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo contratante, do indice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluí.tas aÉs a ocorrência da anualidade,
6.3. Nos reajustes subsequertes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuse.
6.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser eÉinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), seÍá(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser
determinado(s) pela legislaçâo entâo em vigor.

6.5. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
paÍa reajustamento do preço do valor reÍnanescente- por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste sení realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE E)(ECUÇÂO
7. l. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

S. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
E.l. As condições de entrega e rec€bimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência./Projeto Basico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no ................

9. CLAÚSULA NONA. FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execuçâo do objao será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Biisico, Anexo I do Aviso de
Dispensa Eletrônica de Licitação n'

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10. L As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência/Projeto Básico. Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação n" DLOI9/2025-SECULT,

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
ll.l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência,/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Elrônica de Licitação no

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de ContÍato podení ser eúinto nos termos dos aÍs. 106 e 137- combinado

com o art. 138 e 139 da Lei n" 14.13312021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o dieito à prévia e aÍnpla defesa.

12.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no art. 104

da l,ei 14 .133 , de 2021 .
12.4. O termo de rescisão seá precedido de Relatoío indicativo dos seguintes Íspectos, conforme o
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12.4. L Balanço dos eveúos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

rr. clÁusuLl oÉcru^l rrncrlRA - vEDAÇoEs
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

t4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇOES
I4.1. Eventuais alterações contrâtuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n" 14.133, de

202t.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aooitar, ryrs mesmas condições contratuais, os acÉscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. l25dakin" 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantos poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. respeitado o art. 129 da tei n"

14 .133 , de 2021 .

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lri n' 14.133, de 2O2l e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e norüras e

princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.l- Incumbirá à CONTRATANTE proüdenciar a publicaçâo deste instrumento, por extrato, na

Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portat Nacional de Contrârações Públicâs (PNCP). no prazo previsto no
art. 94 lri n' 14.133. de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes.

CRATEÚS/CE, de.......... ... de 20

TESTEMUNHAS:
l.

SECRETARIA MI.JNICIPAL DE CULTURÂ
CNPJMF N" 07.982.036/0001{7
JANAINAMARTINS MOURÀO

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ N'XXX)O«XXXX

Responsável legal da CONTRÂTADA

2

FL NO

4
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caso:

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. l5l, da tri n'
14.t33t2021.


